
INDICAÇÃO Nº 
3169
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a adoção dos estudos e providências necessárias para implantação de uma ou mais varas de Justiça Comum no município de Nhandeara/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato de que os serviços judiciários na comarca de Nhandeara estão sobrecarregados em proporção maior do que a maioria das comarcas do Estado, ocasionando lentidão nos trâmites processuais e causando prejuízos aos cidadãos. Hoje o município de Limeira possui aproximadamente 11 mil habitantes e um número elevado de processos que aumenta a cada ano.

A implantação de pelo menos uma segunda Vara no município é inclusive objeto de constantes requisições dos profissionais advogados da região, que inclusive enviaram ofício para esta Deputada no sentido de demonstrar que este pedido é um anseio antigo de Juízes, promotores, advogados e principalmente dos cidadãos de Nhandeara.

Destarte, demonstrado que a comarca de Nhandeara apresenta requisitos necessários para a implantação de uma ou mais varas judiciais, e que tal pedido trará maior agilidade a todos que postulam no Judiciário, solicito a Vossa Excelência que adote as providências necessárias para atendimento desta Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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